
 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.002/2026-PERP 

Regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

PREÂMBULO 
 

O Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Pentecoste torna público para 

conhecimento de todos os interessados que às 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 15 de Abril de 

2026, através do endereço eletrônico www.compras.m2atecnologia.com.br  –“Acesso Identificado 

no link – licitações públicas”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início 

aos procedimentos de recebimento e abertura das Propostas de Preços, formalização de lances e 

documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.002/2026-PERP, 

identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor. 
 

Objeto: 

Registro de Preço para aquisição de gêneros alimentícios, 

destinados à preparação da alimentação escolar dos alunos 

matriculados na rede pública municipal de ensino de 

Pentecoste/CE, em atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar –  PNAE, tudo conforme especificações 

contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital. 

Órgão gerenciador: Secretaria de Educação. 

Critério de Julgamento: Menor preço por lote. 

Espécie: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico: 
www.compras.m2atecnologia.com.br– Acesso Identificado no link – 

licitações públicas. 

Cadastramento das Propostas: 
Início: 01 de Abril de 2026. 

Término: 15 de Abril de 2026, às 08:59 horas (Horário de Brasília). 

Abertura das Propostas: Início: 15 de Abril de 2026, às 09:00 horas (Horário de Brasília). 

Sessão de disputa de Lances: Início: 15 de Abril de 2026, às 09:30 horas (Horário de Brasília). 

Modo de Disputa: ABERTO. 

 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

 
PARTE A – Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 

do contrato. 

 
PARTE B – ANEXOS: 
Anexo I – Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II – Modelo de Proposta Final Consolidada; 
Anexo III – Minuta do Termo de Contrato; 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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1. DO OBJETO 

1.1-A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para aquisição de gêneros 

alimentícios, destinados à preparação da alimentação escolar dos alunos matriculados na rede 

pública municipal de ensino de Pentecoste/CE, em atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar –  PNAE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 

constante dos Anexos do Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 

2.1-Poderão participar da presente licitação empresa pessoa jurídica localizada em qualquer 

Unidade da Federação, cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Pentecoste, que atendam a 

todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira e pertinência de seu objetivo social 

com o objeto da licitação. 
 

2.2-CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PENTECOSTE: O cadastramento junto à Prefeitura de 

Pentecoste (inscrição no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo 

interessado diretamente na sede da Secretaria de Administração e Finanças do Município de 

Pentecoste, situada à Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 – Pentecoste -

Ceará, apresentando a documentação exigida, para cadastramento ou revalidação/atualização 

de documentos, a qualquer tempo. Sendo que a emissão do respectivo CRC obedecerá aos prazos 

estipulados pela Administração. 
 

2.3-Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 

participantes após a abertura das propostas, os respectivos participantes serão automaticamente 

desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
 

2.4-Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial, exceto, se apresentar 

sentença homologatória do plano de recuperação judicial constando que a empresa está apta a 

participar de licitações públicas; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de                contratar com a Prefeitura de Pentecoste-CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto à M2A Tecnologia; 
g) as pessoas enumeradas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
h) empresa, isoladamente ou em consórcio, serão respeitadas as mesmas regras de 

impedimento previstas na alínea acima; 
i) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrata 

Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2.5-Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas – ME e Empresas 

de Pequeno Porte – EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor 

preço em relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, independentemente de qualquer transcrição. 
 

2.6-Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme sequência abaixo: 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 2.6.1-Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 

competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 
 

2.7-Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 

credenciamento junto à M2A Tecnologia. 
 

2.8-Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à M2A 

Tecnologia, e o envio das Propostas comerciais se darão diretamente pela empresa licitante através 

de pessoa devidamente habilitada ou através de uma das corretoras que operem na M2A. 
 

2.9-As pessoas jurídicas deverão estar credenciadas na plataforma de disputas. 
2.9.1-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de 

Pentecoste-CE ou à M2A Tecnologia, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 

indevido, ainda que por terceiros. 
2.9.2-O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
2.9.3-O Edital permitirá ou não a participação de empresas em consórcio, devendo ser 

observadas as seguintes normas: 
2.9.3.1-Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que 
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deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das 

consorciadas perante a Administração; 
2.9.3.2-Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 

exigida no ato convocatório; 
2.9.3.3-A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade 

técnica das empresas consorciadas; 
2.9.3.4-Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá 

atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser 

comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua 

respectiva participação. 
2.9.3.5-O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 

membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 

obtido no subitem 2.9.3.4. 
2.9.3.6-As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou isoladamente; 
2.9.3.7-As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
2.9.3.8-No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 2.9.3.1; 
2.9.3.9-Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 

consórcio. 
 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1-O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1-Credenciamento dos licitantes via sistema; 
3.1.2-Recebimento das “Propostas e Garantias (quando solicitado)” via sistema; 
3.1.3-Abertura das Propostas apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4-Lances; 
3.1.5-Recebimento de proposta consolidada; 

3.1.6- Recebimento das amostras 
3.1.7-Habilitação do(s) licitante(s) classificado(s); 
3.1.8-Recursos; 
3.1.9-Adjudicação; 
3.1.10-Homologação. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

4.1. Cada licitante deverá se credenciar e apresentar todos os documentos exigidos por meio do 

sistema eletrônico, sendo:  

4.1.1. Credenciar-se no sistema, de suporte ao certame.  

4.1.2. Garantia da Participação. 

4.1.2.1. Será exigida do licitante a apresentação de garantia da participação, a ser anexada 

até o encerramento do prazo de cadastramento das propostas, nos termos estabelecidos no edital. 

A referida garantia deverá possuir validade mínima de 120 (cento e vinte) dias e corresponder ao 

valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, conforme disposto no 

artigo 58, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 conforme: 

Lote Valor da garantia (1%) 

1 R$ 8.317,91 

2 R$ 6.921,71 

3 R$ 9.433,39 

4 R$ 4.615,91 
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5 R$ 41.940,14 

6 R$ 16.986,82 

7 R$ 4.409,90 

 

4.1.2.2. Em caso de participação em todos os lotes o valor total da garantia da proposta será 

de R$ 92.625,78(Noventa e Dois Mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos). 

          4.1.2.3. As garantias devem ser apresentadas com referência a cada lote de participação da 

licitante ou valor global no caso de participação em todos os lotes conforme disposto no parágrafo 

anterior; 

         4.1.2.4.A garantia de participação será prestada juntamente com o cadastro da proposta de 

preços inicial no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. O Licitante deverá anexar 

Garantia de participação, como requisito de pré-habilitação, equivalente ao percentual 

estabelecido acima, sob pena de desclassificação, respeitando cada lote. 

         4.1.2.5. A licitante optará por uma das modalidades de garantia previstas no §1º do art. 96 do 

diploma legal citado:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. Depósito 

em Conta Corrente: Agência 0962-8, Conta 1509-1, Banco do Brasil. 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por instituição financeira autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil; 

IV – título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

4.2. Remeter no prazo estabelecido, via sistema, a proposta final consolidada e os documentos de 

habilitação.  

4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo a proposta 

final consolidada e os documentos referentes à habilitação, deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil.  

4.3.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.  

4.4. Nos documentos de habilitação apresentados neste processo, quando não consignado o 

respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Agente de 

Contratação como sendo de 60 (sessenta) dias da data expedição, salvo determinação legal 

específica em contrário.  

4.5. Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 

inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados.  

4.6. O Agente de Contratação poderá também solicitar documentos complementares, para fim de 

verificação, sendo a empresa obrigada apresentar, no prazo estipulado pelo Agente de 

Contratação, que será de 01 (um) dia útil contado a partir da solicitação, sob pena de não o 

fazendo, ser desclassificada ou inabilitada, exceto em caso de diligência. (art. 38 § 2º) 

4.7. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 do 

Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste edital. 

 

5. DA PROPOSTA  

5.1-O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
5.1.1-Valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 
 

5.2-O cadastramento de Proposta Eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

Propostas e lances. 
 

5.3-Os preços constantes da Proposta Eletrônica do licitante deverão conter apenas duas casas 

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 

nacional. 
5.3.1-Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do objeto cotado. 
5.3.2-Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

garantia, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a 

margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta. 
5.3.3-Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 
5.3.4-Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 

contratação, insertos no Termo de Referência, que serão considerados preços máximos para efeito 

de contratação. Não serão adjudicadas e homologadas Propostas com valor superior aos preços 

máximos estimados para a contratação. 
5.3.5-Na análise das Propostas a Agente de Contratação observará o preço por lote/item 

conforme o caso. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global do lote/item ofertado. 
 

5.4-O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos da 

sessão de abertura desta licitação, conforme art. 90, § 3º da Lei nº 14.133, de 2021. Caso a licitante 

não informe em sua Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

 
5.5-O cadastramento da Proposta Eletrônica implica na ciência clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação do lote/item e as condições de participação, 

competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 

legislação aplicável, previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste edital. 
 

5.6-Somente serão aceitas Propostas cadastradas no sistema, não sendo admitido o recebimento 

pelo Agente de Contratação/Pregoeiro por outro meio. 
 
5.7- O Agente de Contratação/Pregoeiro a qualquer tempo, poderá solicitar demonstração do 

objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de 

desclassificação, a apresentar tal demonstração, no prazo definido pelo Agente de Contratação, 

contados a partir da intimação. 
 

5.8- O Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores 

acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances 

(Acórdão TCU nº 2131/2016 – Plenário). 
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5.9-As Microempresas, e Empresas de Pequeno Porte terão, eletronicamente, o tratamento 

diferenciado para desempate de lances, conforme preceitua a Lei Federal nº 123/2006, desde que 

declarem a respectiva condição, também eletronicamente, no site da M2A antes de postarem a sua 

proposta inicial. 
 5.9.1-O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.10-Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, o 

Agente de Contratação solicitará ao(s) licitante(s) vencedor(es) a Proposta Final Consolidada, em 

arquivo PDF, elaborada em formulário específico, conforme o Anexo II deste instrumento, no prazo 

máximo de 3 (três) horas, podendo ser prorrogado, com as devidas justificativas, a critério do Agente 

de Contratação, através de “proposta reajustada”, sob pena de desclassificação. 
5.10.1-A proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada e assinada pelo representante legal da 

empresa, contendo os seguintes dados:  
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou 

jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, 

CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo cidade e 

UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 

contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação; 

d) Marca do produto; 
e) A modalidade e o número da licitação; 
f) Endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de Pentecoste; 
g) Prazo de entrega: conforme constante no termo de referência; 
h) Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, conforme Anexo I do edital - 

Termo de Referência;  
i) O lote/item cotado conforme for o caso, no quantitativo licitado, segundo a unidade de 

medida consignada no edital;  
j) Os valores unitário e total/global em algarismos de cada lote cotado, bem como o valor 

total/global da Proposta por extenso; 
k) Declaração da licitante de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas 

incidentes sobre a execução referente a frete, tributos, impostos, taxas, encargos, deslocamento de 

pessoal, garantia, despesas com veículos, assistência técnica e demais despesas que incidam direta 

ou indiretamente sobre o objeto cotado, inclusive a margem de lucro; 
l) Declaração da licitante que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

5.11 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará ainda, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.11.1 -  está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

5.11.2 - não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição 

de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 

5.11.3 - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.11.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

5.12 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 
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que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

6. DAS AMOSTRAS 

 
6.1 - Após a fase de lances, a(o) Agente de Contratação registrará no Chat da M2A, a data limite 

para a licitante classificada em 1º lugar, apresentar uma amostra de cada item, para fins de 

conformidade de classificação e aceitabilidade definitiva da proposta de preços, que será de 03 

(três) dias, excluído o dia do encerramento da etapa de lances da sessão pública, sob pena de 

desclassificação; 

6.2 - Para todos os itens, exceto os gêneros hortifruti serão exigidas 02 (duas) amostras de cada item 

constante do termo de referência, fornecidas gratuitamente pela licitante, as quais não serão 

devolvidas, ao licitante declarado provisoriamente vencedor a contar da solicitação procedida pela 

pregoeira, excluído o dia de encerramento da etapa de lances da sessão pública, as quais deverão 

ser entregues na sede; 

6.2.1 - A ficha técnica deve conter no mínimo, as informações obrigatórias como: dados do 

fabricante, denominação do produto, registro nos órgãos competentes, ingredientes, informações 

nutricionais, rendimento, forma de armazenamento, condições de conservação, prazo de validade e 

descrição das embalagens. 

6.2.2 – Os documentos devem registrar o nome do licitante que assim proceder no recibo das 

amostras, devidamente acompanhado: DE UMA VIA ORIGINAL, OU CÓPIA REPROGRÁFICA 

AUTENTICADA, OU DOCUMENTO EMITIDO VIA ELETRÓNICA, DA FICHA TÉCNICA DO PRODUTO COM 

FIRMA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO RECONHECIDA, LAUDO MICROBIOLÓGICO E FÍSICO-QUÍMICO, 

EMITIDOS NO ANO DE 2025 ou 2026, COM CERTIFICADO DE ACREDITAÇÃO CONFORME REQUISITOS 

ESTABELECIDOS NA ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005, REGISTRO SANITÁRIO DO FABRICANTE OU ALVARÁ 

SANITÁRIO OU LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE OU LICITANTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – MAPA, CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO VEGETAL – CCV 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUANDO APLICÁVEL, PARA TODOS OS ITENS DOS LOTES 01, 02, 03, 

04 , 05 e 07. 

6.2.3 - Será exigida 02 amostras de cada item para a realização da análise técnica pelo(a) servidor(a) 

responsável da UNIDADE GERENCIADORA, as quais deverão ser fornecidas gratuitamente pelos 

licitantes, de acordo com Anexo do Termo de Referência. Já quanto as amostras que necessitarem 

de conservação deverão estar acondicionadas em caixa térmica (isopor), devidamente 

identificadas com os dados da empresa e itens relacionados; tal exigência se deve ao fato do envio 

das amostras ao órgão gerenciador para análise. 

6.2.4 - Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos/desmontados, e submetidos aos 

testes necessários. 

6.2.5 - Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas no edital. 

6.2.6 - Na análise das amostras serão observados dentre outros quesitos: a observância do prazo de 

validade estipulado no edital, a preservação da embalagem, qualidade e composição do produto, 

origem, cor, consistência, aparência, sabor, rendimento, embalagem, data de validade, ph, 

composição química, qualidades organolépticas, registro e odor, dentre outros itens que o 

profissional habilitado para emissão do laudo julgar necessários. 

6.3- As amostras e os laudos deverão ser entregues na Comissão de Pregões na Praça Bernardino 

Gomes Bezerra, 457, Centro, Pentecoste no horário de 08hs às 17hs de segunda à quinta-feira e sexta 

de 08hs às 13hs; 

6.4 - As amostras serão analisadas pela equipe técnica da Secretaria de Educação / Setor de Apoio 

ao Educando, para ser verificado cada item de acordo com as especificações, a qual emitirá laudo; 
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6.5 - Considerar-se à DESCLASSIFICADA a empresa, que tiver sua amostra/laudo, reprovado ou que 

não apresentá-los, ocasião em que a(o) Agente de Contratação não levará em conta o preço 

eventualmente proposto pela licitante àquele item/lote, chamando o segundo colocado para 

apresentá-lo, e assim sucessivamente; 

6.6 - Não haverá prorrogação do prazo para a apresentação das amostras e laudos; 

6.7 - Divulgados o parecer técnico sobre as amostras e laudos, a(o) Agente de Contratação  

retomará os trabalhos. 

6.8 - As informações mencionadas nos documentos acima discriminados, deverão corresponder aos 

produtos ofertados na amostra e na proposta da licitante, sob pena de desclassificação. 
6.8.1 - Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades, deverão ser fornecidos 

gratuitamente pelos licitantes, constando no frontispício do invólucro os seguintes dizeres: 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO /PREGOEIRO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º _______/2026 
LICITANTE: ___________________________________________________ 
AMOSTRA DO LOTE____________________________ 
ITEM Nº _____ 

 

6.8.2 - Os gêneros alimentícios que não possuem registro de inspeção sanitária devem apresentar o 

laudo da vigilância sanitária, referente ao espaço físico em que são produzidos e sua análise físico-

química e microbiológica, específicas de cada alimento. 
6.8.3 - As amostras dessa pauta deverão ser entregues em embalagem íntegras seguindo com 

condições higiênicas satisfatórias e todas as especificações. 
6.8.4 - Embalagens violadas, amassadas, validades com prazo menor que o estabelecido na 

especificação do produto, irregularidades de rotulagem ou inadequação de qualidade serão 

motivos de reprovação da amostra. 
6.8.5 - As análises devem indicar parâmetros microbiológicos mínimos para as amostras dos gêneros 

alimentícios, compatíveis com a legislação vigente. 

6.8.6 - Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados seguindo as seguintes 

condições: com condições higiênicas satisfatórias/ todas as especificações/ comprovação de 

dedetização periódica/ quando se tratar de produtos perecíveis, estes deverão ser transportados em 

veículos fechados e refrigerados, mantendo os alimentos congelados com comprovada 

manutenção da refrigeração/ os entregadores deverão estar em boas condições de higiene, utilizar 

uniforme com identificação da empresa, e calçado adequado para a atividade/ os monoblocos 

para transporte de alimentos deverão estar em perfeitas condições de higiene. 
6.8.7 - A licitante deverá entregar sua amostra em embalagem IGUAL à qual será entregue por 

ocasião do fornecimento, devidamente identificada, com a respectiva FICHA TÉCNICA contendo 

informações sobre a composição nutricional do produto assinada por profissional habilitado na área 

de alimentos (engenheiro de alimentos, nutricionista, médico veterinário e outros), com número de 

registro da categoria profissional, com firma reconhecida em cartório ou qualquer outro meio que 

comprove a similaridade. 
 

6.8.8 - A ficha técnica deve conter no mínimo, as informações obrigatórias como: dados do 

fabricante, denominação do produto, registro nos órgãos competentes, ingredientes, informações 

nutricionais, rendimento, forma de armazenamento, condições de conservação, prazo de validade e 

descrição das embalagens. 
 

6.8.9 - Os laudos FÍSICO-QUÍMICO E MICROBIOLÓGICO, devem ser emitidos em 2025 ou 2026, 

devidamente assinados por profissional qualificado, com o respectivo número de registro da 

categoria profissional. Os laudos físico-químico e microbiológicos deverão estar acompanhados do 

CERTIFICADO DE ACREDITAÇÃO do laboratório. 
 

6.8.10 - O laboratório emissor dos laudos deverá apresentar Certificado de Acreditação que 

comprove a habilitação para análise dos itens pertencentes a este Termo de Referência, devendo 

constar nos autos do processo, de modo que atenda às normas nacionais e internacionais que 
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prezam pela qualidade dos serviços prestados, garantindo a confiabilidade dos resultados, conforme 

Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020. 
 

6.8.11 - Cada item de amostra dos gêneros alimentícios objeto deste Termo de Referência deverá 

constar 02 (duas) unidades originais, obedecendo os seguintes critérios: 
a) Identificação do produto; 
b) Embalagem original e intacta; 
c) Data de fabricação; 
d) Data de validade igual ou superior a especificação; 
e) Peso líquido; 
f) Número de lote; 
g) Identificação do fabricante. 
h) Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE, SIF), conforme especificação do produto. 
 

6.8.12 - Qualquer item irregular será motivo de desclassificação. 
 

6.8.13 - Não haverá prorrogação do prazo para apresentação das amostras/documentos. 
 

6.8.14 - Divulgados os laudos sobre a análise das amostras/documentos apresentados, o Pregoeiro 

retomará os trabalhos. 

 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1-Os INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PENTECOSTE, na forma dos arts. 66 a 69 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação 

mediante a apresentação dos documentos relacionados no item 10 do termo de referência, os quais 

serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 

validade. 

 
7.2-Após convocação pela Agente de Contratação, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo 

máximo de 02 (duas) horas, para enviar os documentos de Habilitação, relacionados no item 10 do 

termo de referência, de acordo com o art. 63 inciso II da Lei Federal 14.133/21, os quais deverão ser 

enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em arquivo PDF, através de “Documentos 

de Habilitação”, sob pena de inabilitação. 
 7.2.1-Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
 7.2.2-Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, disponível em: 

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consultacadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=

asc). 
 7.2.3-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 7.2.4-Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://portal.tcu.gov.br/). 
7.3-No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PENTECOSTE, a 

documentação mencionada no item 10 do termo de referência poderá ser substituída pela 

apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Pentecoste, 

assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja 

autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente de Contratação. 
7.3.1-A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Pentecoste 

deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.3.2-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
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7.4-Para facilitar a análise da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o 

licitante convocado além de apresentar toda a documentação exigida no Termo de Referência 

Anexo I do Edital, que o mesmo seja apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no 

instrumento convocatório. 
 

7.5-Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referente a fase de 

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1-O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico da M2A Tecnologia. 
8.1.1-O Sistema de Pregão Eletrônico da M2A Tecnologia é certificado digitalmente por 

autoridade certificadora no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras-ICP Brasil. 
8.1.2-Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Pentecoste/CE, designado 

como Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações públicas” constante da página eletrônica da M2A 

Tecnologia  (http:// www.compras.m2atecnologia.com.br). 
8.1.3-O licitante poderá enviar as informações da proposta comercial eletrônica e participar 

das disputas através do sistema eletrônico diretamente. 
 

8.2-A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 

 
8.3-ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CLASSIFICAÇÃO: A partir do horário estabelecido no 

preâmbulo deste Edital, terá início a sessão do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos 

preços das Propostas Eletrônicas recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua 

aceitabilidade. 
 8.3.1-Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, 

este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
 8.3.2-Até o término do cadastramento das propostas eletrônicas os PROPONENTES poderão 

retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
 8.3.3-Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas Eletrônicas, não mais 

será permitido o envio de qualquer adendo ou complementação, exceto o disposto no subitem 5.10 

neste instrumento. 
 
8.4-CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas Eletrônicas o Agente de Contratação verificará a 

conformidade das mesmas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. 
8.4.1-A desclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
8.4.2-O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas Eletrônicas classificadas 

pelo Agente de Contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a 

participar da fase de lances. 
 

8.5-LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas eletrônicas e, no prazo estabelecido para a 

sessão de disputa, o Agente de Contratação dará início a fase competitiva, quando então os 

PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico. 
8.5.1-Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante 

se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
8.5.2-A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu 

recebimento e do respectivo horário de registro e valor. 
8.5.3-Quando se tratar de Pregão com mais de um lote/item, os lances serão ofertados lote a 

lote. 
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8.5.4-O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 

registrado pelo sistema. 
8.5.5-Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
8.5.6-Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES.  
8.5.7-Os lances deverão ser ofertados considerando o valor total/global do lote/item. Serão 

consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
8.5.8-Quando o preço total/global do lote/item ofertado resultar, em qualquer item, em um 

valor unitário que possua mais de 2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 2 (duas) 

primeiras casas decimais (centavos), devendo o Agente de Contratação e o licitante vencedor 

proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião do envio da proposta ajustada. 
8.5.9-A etapa de lances será em modo de disputa ABERTO conforme inciso I do art. 56, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 com o intervalo entre os lances de R$ 1,00 (um real). 
8.5.10-Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. A negociação será 

realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais PROPONENTES. 
8.5.11-O sistema informará a proposta de menor valor, imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de 

Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.5.12-Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a 

classificação final das propostas, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro 

classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o 

valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico e a sua 

conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
8.5.13-Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao 

licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de 

desclassificação. 
8.5.13.1-Considera-se que poderá haver indício de inexequibilidade quando o percentual de 

redução do valor da proposta, por exemplo, for superior a 50% (cinquenta por cento) do valor 

estimado pelo município. 
8.5.13.1.1-Em caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, na forma do § 4º, inciso III do art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
8.5.13.2-Considera-se manifestamente inexequível a proposta de preços que, 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte preço global 

ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e as tarifas 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido preços mínimos. 
8.5.14-Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Agente de Contratação poderá 

solicitar o envio dos documentos complementares do licitante primeiro classificado “sob condição”, 

considerando o disposto no subitem anterior. 
8.5.14.1-Havendo dúvidas quanto à exequibilidade da proposta, mesmo aquela não 

enquadrada na situação prevista nos subitens 7.5.13.1 e/ou 7.5.13.1.1, poderá ser instaurada 

diligência para demonstração de sua exequibilidade. 
8.5.14.2-Para demonstrar a exequibilidade de sua proposta, o licitante caso solicitado, deverá 

apresentar justificativas e documentos que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos 

valores ofertados de pelo menos 50% dos itens do lote com os custos e despesas necessários à 

completa execução do objeto contratual tais como, nota fiscal de venda/compra e/ou serviços, ou 

orçamento formalizado com a indicação do subscritor indicando seu cargo, telefones e e-mail de 

contato para possíveis diligências (ambos com data de emissão não superior a um ano até a data do 

lance do certame, sendo vedado documentos com emissões posteriores), ou apresentação de 

planilha de composição de custos acerca dos valores ofertados, ficando a critério do Agente de 

Contratação. 
8.5.14.3-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 
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2º, inciso III do art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
8.5.14.4-O prazo para o licitante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior 

relativo à demonstração da exequibilidade da proposta será de 1 (um) dia útil, podendo ser 

estendido a critério do Agente de Contratação, ou quando solicitado pelo licitante durante o 

respectivo transcurso do prazo concedido originalmente, e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Agente de Contratação. 
8.5.14.5-No caso de não haver resposta no prazo especificado no subitem anterior ou se a 

resposta não trouxer as demonstrações de exequibilidade da proposta, ainda que realizada dentro 

do prazo, sujeitará o licitante à desclassificação. 
8.5.15-O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 

sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.16-Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1.455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
8.5.17-Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 

irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos 

encargos. 
8.5.18-Não serão adjudicadas e homologadas propostas com preços superiores aos valores 

estimados para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico. 
8.5.19-Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Central de Compras, responsável pela 

elaboração e emissão da referida planilha. 
8.5.20-Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor 

valor, o Agente de Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para 

que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor 

preço, caso não comprovada à compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

 
8.6-HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Agente de 

Contratação verificará os “Documentos de Habilitação” do licitante que apresentou a melhor 

proposta, para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 10 do termo de 

referência.  
8.6.1-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 10 

do termo de referência (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 

estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se 

admitindo complementação posterior. 
8.6.2-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado e homologado o objeto da licitação, pelo Secretário Gestor, caso 

não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
8.6.3-Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação 

examinará a oferta subsequente, permitida negociação – subitem 7.5.12 do edital, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado e homologado o objeto do certame. 
8.6.4-O Agente de Contratação terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos 

de habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada lote/item ou ao final do julgamento 

de todos os lotes/itens. 
8.6.5-Quando todos os licitantes forem inabilitados ou desclassificados o Agente de 

Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação escoimada das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
 

8.7-RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 

será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediatamente, a intenção de interpor 

recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar 

memoriais caso a manifestação não seja autoexplicativa, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 

3 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos, de acordo com o inciso I, § 1º do art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.7.1-A falta de manifestação imediata do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação e homologação do objeto da licitação 

pelo Secretário Gestor ao licitante vencedor. 
8.7.2-O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
8.7.3-Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 
8.7.4-Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados no sistema M2A. 
8.7.5-Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 

habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

Licitante. 
8.7.6-O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Agente de 

Contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) 

Gestor(es). 
8.7.7-Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios.  
8.7.8-O recurso e/ou pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.7.9-O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
8.7.10-Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 

Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) a(s) Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 

homologação do processo, para determinar a contratação. 
8.7.11-Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Pentecoste. 
 

8.8-ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 

mencionará os licitantes credenciados, as Propostas escritas e lances verbais sucessivos, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Agente de Contratação. 
8.8.1-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 

compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Agente de 

Contratação o envio da Ata da sessão e o memorando da mesma declarando vencedora do 

certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) ao Órgão Gestor para adjudicação, homologação e subsequente formalização da Ata de 

Registro de Preços. 

 
8.9-SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender 

a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, 

fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1-O Agente de Contratação poderá a qualquer tempo, analisar as Propostas e seus anexos, 

os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 

sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.  
8.9.2- O Agente de Contratação poderá determinar prazo para diligências, a depender da 

complexidade  do tema, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa nos autos. 
8.9.3-No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se 

o sistema eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e 

reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato aos participantes, 

através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 

8.10-DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas/ofertas será declarada vencedora a 

Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor preço por lote, 

cujo objeto do certame a ela será adjudicado e homologado. 
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8.10.1-Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.10.2-A intimação dos atos proferidos pela Administração – Agente de Contratação ou 

Secretário(s) - será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da M2A Tecnologia no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do 

extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões da Prefeitura de 

Pentecoste. 
 

9. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
9.1-As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao(s) Órgão(s) Gestor(es). 
 

10. CONSULTA, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, IMPUGNAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1-Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das Propostas, qualquer pessoa física 

ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão. 
10.1.1-Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 

a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 
10.1.2-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 

10.2-Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 

petição encaminhada eletronicamente pelo “chat” da M2A Tecnologia 

(www.compras.m2atecnologia.com.br), que preencham os seguintes requisitos: 
10.2.1-o endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de Pentecoste; 
10.2.2-a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 

dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada, dentro do 

prazo editalício; 
10.2.3-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 

discutidos; 
10.2.4-o pedido, com suas especificações. 

 

10.3-Caberá a Unidade Gestora/Gerenciadora decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido/impugnação. 
 

10.4-A resposta do Município de Pentecoste-CE será disponibilizada a todos os interessados na M2A 

Tecnologia e, mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no 

flanelógrafo da Comissão de Pregões da Prefeitura de Pentecoste. 
 

10.5-O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
 

10.6-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 

dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame respeitando o prazo 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas. 
10.6.1-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

Propostas. 
 

10.7-DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a 

autoridade superior ou servidor por ele delegado, poderá promover diligências no sentido de obter 

esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de 

documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para a 

resposta. 
10.7.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pela Agente de Contratação ou autoridade superior ou servidor por ele 

delegado, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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10.8-REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Pentecoste-CE poderá revogar ou anular esta 

licitação, em qualquer etapa do processo. 
 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através do(s) Órgão(s) Gestor(es), 

representada(s) pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1-Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser 

celebrada, e quando for o caso modelo de Termo Contratual (ANEXO III). 
11.1.2-Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – anexa a este edital. 
11.1.3-A Ata de Registro de Preços será assinada pelo Órgão Gerenciador do registro de preços, 

pelos órgãos gestores que compõem o credenciamento e fornecedores legalmente credenciados e 

identificados. 
11.1.4-Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 

registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
11.1.5-São órgãos participantes o órgão ou entidade da Administração Pública que não 

participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a Ata de 

Registro de Preços. 
11.1.6-Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para conceder 

autorização ou não da adesão. 
 

11.2-A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 

vantajosidade da adesão. 
11.2.1-As execuções ou contratações adicionais a que se refere o subitem 11.1.6 não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

órgãos participantes. 
11.2.2-O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 
 

11.3-Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 
a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados na etapa competitiva; 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços em valor 

igual ao do licitante mais bem classificado (para efeito de cadastro reserva). 

 
11.4-Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Pentecoste – CE 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 

integra este Edital. 
11.4.1-O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Pentecoste-CE. 
11.4.2-A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com 

preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste edital. 
11.4.3-A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Órgão Gerenciador, 

implicará a instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a 

ampla defesa, seja designada eventual aplicação de penalidades administrativas. 
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11.5-Os Contratos de aquisição de bens decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados 

com o recebimento da ordem de compras e da Nota de Empenho pela detentora.  
 

11.6-O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua 

publicação, devendo o Extrato da Ata de Registro de Preços ser publicado e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

11.7-O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo Órgão 

Gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou outro órgão delegado. 
 

11.8-Incumbirá também à Administração providenciar a publicação do Extrato da Ata de Registro de 

Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente 

ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

 
11.9-Os preços registrados na Ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da 

contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao Órgão 

Gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 
 

11.10-Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
11.10.1-Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas 

a negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
11.10.2-Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
11.10.3-Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com 

vistas a igual oportunidade de negociação. 

 
11.11-Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 

beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o Órgão Gerenciador poderá: 
11.11.1-Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a 

comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto; 
11.11.2-Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do 

licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
 

11.12-A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 

objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de execução, em igualdade de condições. 
11.12.1-O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços efetuará entrega dos bens junto ao fornecedor detentor de 

preços registrados na mencionada Ata, de acordo com os quantitativos e especificações previstos 

na licitação, bem como, deverá caso solicitado pelos demais participantes efetuar o 

remanejamento do quantitativo não utilizado pelo mesmo. 
11.12.2-O Órgão Gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata, após a primeira entrega 

dos bens ou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver 

previsão no edital para execução ou contratação pelo Órgão Gerenciador. 
11.12.3-Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e 

órgãos participantes. 
11.12.4-Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, compete os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 
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a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.12.5-Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

 
11.13-O direito de preferência de que trata o subitem 11.12, poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município optar pela entrega dos produtos do objeto cujo preço está registrado, 

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, 

for igual ou superior ao registrado. 
 

11.14-O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 

Comissão de Pregões da Prefeitura de Pentecoste e ficarão à disposição durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 
 

11.15-Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação 

econômico-financeira. 
 

11.16-Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pela Central de Compras para determinado lote. 
 

11.17-Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços ou parte dela, para aquele item de produto ou serviço específico, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

12. DO CONTRATO E GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
12.1-O licitante vencedor da presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a 

Administração, nos termos do Anexo IV, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações 

e responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto 

da licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021, de 2021.  

12.2-O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na 

Unidade Gestora desta licitação, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para 

que o representante da empresa possa assiná-lo. 

12.3-As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 

instrumento contratual, carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 

ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

12.4-Se licitante beneficiário convocado não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que 

tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 

sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.  

12.5-Por ocasião da assinatura do Contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições 

de habilitação regulares.  
 

12.6-Garantia da Contratação  
 12.6.1-Não será exigido garantia contratual. 

13. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
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13.1-DAS ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO: A entrega dos produtos do objeto licitado se dará 

mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, por parte da administração ao 

licitante vencedor, que poderá englobar integralmente os quantitativos do objeto do Registro de 

Preços ou apenas parte deles (entrega fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade 

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do Órgão Gestor. 

13.1.1-A Ordem de Compra/Fornecimento emitida conterá os produtos/objetos pretendidos e as 

respectivas quantidades, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou 

enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 

eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços. 

13.1.2-Observadas as determinações e orientações constantes da Ordem de Compra/Fornecimento, 

o fornecedor deverá entregar os produtos nos locais, dentro do prazo e horários previstos, 

oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos produtos. 

13.1.3-O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I 

deste Edital quanto aos serviços executados. 

13.1.4-Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados 

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes dos art. 82 e os 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

 

13.2-DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos licitados deverão ser entregues de 

acordo com prazo estabelecido no item 6 do Termo de Referência, a contar da confirmação de 

recebimento da Ordem de Compras pela administração, no local, dia e horário designado na 

referida Ordem de Compra, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, 

no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, 

bem ainda as normas técnicas vigentes. 

13.2.1-Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 

além das respectivas faturas e Nota Fiscal. 

13.2.2-Para os produtos do certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 

Municipal de Pentecoste – CE, com endereço na Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 

62.640-000 - Pentecoste - Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 07.682.651/0001-58. 

13.2.3-A empresa contratada deverá substituir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação, o objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações do Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE, sem prejuízos das sanções 

previstas; 

13.2.4-Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos produtos.  

 

12.3-Os produtos deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo 

de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta, bem ainda às 

normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

entrega dos produtos que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o bem em que se 

verificarem, vícios, defeitos ou incorreções, ou estejam fora do prazo de validade/garantia; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na entrega dos produtos. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da execução do 

objeto deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

d) o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
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nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento); 

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 

serviços do Município. 

14. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
14.1-PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, validade, garantia, 

deslocamento de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a entrega 

dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 
 

14.2-PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo 

as Ordens de Compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 

Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta. 
14.2.1-O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentação tratada no subitem acima, observadas as disposições editalícias, através de crédito 

na Conta Bancária do fornecedor. 

14.3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 1 (um) 

ano da do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA. 

14.4-REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na forma do art. 92, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores. 

 

15. DAS SANÇÕES 
15.1-O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da entrega dos produtos, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 

fraudar na entrega dos produtos, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Pentecoste e será descredenciado no Cadastro 

da Prefeitura de Pentecoste pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais: 
15.1.1-Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar a Ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando 

regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
15.1.2-Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 

produto de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de 

Compra/Autorização de Fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 

retardamento na execução do serviço/fornecimento do objeto.   
.15.1.3-Será acrescido ao percentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto, 

na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço/fornecimento do objeto 

requisitado. 
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15.2-Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega do 

produto/fornecimento do objeto, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação 

de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 

definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros documentos que 

o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
15.2.1-advertência; 
15.2.2-multa;   
15.2.3-impedimento de licitar e contratar; 
15.2.4-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

15.3-O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 

– DAM. 
15.3.1-Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. 
15.3.2-Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
 

15.4-O fornecedor beneficiário da Ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
15.4.1-descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
15.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3-não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
15.4.4-tiver presentes razões de interesse público. 
 

15.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

administrativo, assegurada à ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência e cancelamento 

do registro de preço; 
b)10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 

de Pentecoste e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Pentecoste pelo prazo de até 5 

(cinco) anos. 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1-Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
b) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
c) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 

dando ciência aos interessados mediante publicação; 
d) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
e) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
f) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
16.1.1-Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
16.1.2-O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 
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16.1.3-Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 
 

16.2-Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do 

certame. 
16.2.1-Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 
 

16.3-Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de 

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no 

mencionado diploma legal. 
 

16.4-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 

do regular funcionamento da Administração. 
 

16.5-Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Agente de Contratação durante a sessão e pelo(s) 

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 89 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16.6-O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
 

16.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 
 

16.8-A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, 

mas apenas mera expectativa de contratação. 

 
16.9-A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 

fornecimento quando expedida a competente Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento ou 

celebrado o competente Termo de Contrato. 
 
16.10-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes. 
 

16.11-A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 

Registro objeto dessa licitação. 
 

16.12-A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es). 
 

16.13-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
 

16.14-Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 4
19

-2
58

-3
95

7 
- 

P
ág

. 2
2/

53
 -

 V
er

ifi
ca

çã
o:

 h
tt

p
s:

//
as

si
n

at
u

ra
.in

tg
es

t.c
om

.b
r/

4
19

25
83

95
7/

au
th

/



 

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 - Pentecoste - Ceará. 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1 

pentecoste@pentecoste.ce.gov.br 

 

 

da Comarca de Pentecoste-CE. 
 

16.15-Quaisquer informações poderão ser obtidas na Comissão de Pregões da Prefeitura de 

Pentecoste, das 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira.  
 

16.16-Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários 

de 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, na Comissão de Pregões da Prefeitura de 

Pentecoste, situada à Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 - Centro - CEP: 62.640-000 – Pentecoste -

Ceará, conforme os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e 

conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado ao pagamento da taxa, valor a ser 

informado no ato da solicitação de cópia reprográfica. 

 
16.17-O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na Comissão de 

Pregões da Prefeitura de Pentecoste. 
 

16.18-Todas as normas inerentes às contratações dos objetos deste certame, discriminadas no Termo 

de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 

licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 

16.19-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurada a autoridade competente. 
 

- Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 

aos interessados na forma da legislação vigente; 

 
- Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 

ciência aos interessados mediante. 
 

 

 

Pentecoste-CE, 31 de Março de 2026. 

 
 
 

___________________________________ 

Marcio Gardel de Paiva Ladislau 

Secretário de Educação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”) 

Registro de Preço para aquisição de gêneros alimentícios, destinados à preparação da alimentação 

escolar dos alunos matriculados na rede pública municipal de ensino de Pentecoste/CE, em 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, tudo conforme especificações 

contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital. 

 

RELAÇÃO DE LOTES E ITENS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO – ANEXO I DO TERMO DE 
REFERENCIA 

 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA LEI 

Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021 

O prazo de vigência do contrato oriundo da ata de registro de preços, será de 12 meses contados a 

partir da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 onde os contratos poderão ser 

prorrogados de acordo com o Art. 107 da mesma Lei.  

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

O contrato também poderá ser substituído por outros documentos tais como ordem de compras, 

ordem de empenho ou documentos equivalentes a critério da administração.    

 2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 – DO CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

Cada licitante deverá se credenciar e apresentar todos os documentos exigidos por meio do sistema 

eletrônico, sendo:  

Credenciar-se no sistema, de suporte ao certame.  

Garantia da Participação. 

Será exigida do licitante a apresentação de garantia da participação, a ser anexada até o 

encerramento do prazo de cadastramento das propostas, nos termos estabelecidos no edital. A 

referida garantia deverá possuir validade mínima de 120 (cento e vinte) dias e corresponder ao valor 
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equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, conforme disposto no artigo 58, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 conforme: 

Lote Valor da garantia (1%) 

1 R$ 8.317,91 

2 R$ 6.921,71 

3 R$ 9.433,39 

4 R$ 4.615,91 

5 R$ 41.940,14 

6 R$ 16.986,82 

7 R$ 4.409,90 

 

Em caso de participação em todos os lotes o valor total da garantia da proposta será de R$ 

92.625,78(Noventa e Dois Mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos). 

          As garantias devem ser apresentadas com referência a cada lote de participação da 

licitante ou valor global no caso de participação em todos os lotes conforme disposto no parágrafo 

anterior; 

         A garantia de participação será prestada juntamente com o cadastro da proposta de preços 

no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. O Licitante deverá anexar Garantia de 

participação, como requisito de pré-habilitação, equivalente ao percentual estabelecido acima, sob 

pena de desclassificação, respeitando cada lote. 

         A licitante optará por uma das modalidades de garantia previstas no §1º do art. 96 do 

diploma legal citado:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. Depósito 

em Conta Corrente: Agência 0962-8, Conta 1509-1, Banco do Brasil. 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por instituição financeira autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil; 

IV – título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

         Remeter no prazo estabelecido, via sistema, a proposta final consolidada e os documentos de 

habilitação.  

Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo a proposta final 

consolidada e os documentos referentes à habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil.  

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil, por tradutor juramentado.  

Nos documentos de habilitação apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo 

prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Agente de Contratação como 

sendo de 60 (sessenta) dias da data expedição, salvo determinação legal específica em contrário.  

Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, 

sob pena de os mesmos serem desconsiderados.  
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O Agente de Contratação poderá também solicitar documentos complementares, para fim de 

verificação, sendo a empresa obrigada apresentar, no prazo estipulado pelo Agente de 

Contratação, que será de 01 (um) dia útil contado a partir da solicitação, sob pena de não o 

fazendo, ser desclassificada ou inabilitada, exceto em caso de diligência. (art. 38 § 2º) 

O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 do 

Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste edital. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto em questão. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6 - MODELO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Local e horário da entrega dos produtos 

Os itens serão entregues em local a ser definido pela Secretaria de Educação na sede do Município 

de Pentecoste, constante na ordem de compras e deverão ser entregues no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos após a assinatura/confirmação do recebimento da ordem de compras. 

Materiais a serem disponibilizados 

I – Atender rigorosamente às normas sanitárias vigentes, expedidas pela ANVISA, Ministério da Saúde 

e demais órgãos de controle sanitário competentes; 

II – Apresentar-se em perfeitas condições de consumo, com prazos de validade adequados, 

embalagens íntegras, rotulagem correta e identificação do fabricante, lote e data de validade; 

III – Ser entregues em embalagens apropriadas, que assegurem a conservação, higiene e qualidade 

dos produtos durante o transporte e armazenamento; 

IV – Ser fornecidos nas quantidades estimadas e conforme o cronograma de entrega estabelecido 

pela Administração, podendo haver ajustes conforme a necessidade do serviço público; 

V – Ter sua substituição imediata, sem ônus adicional para a Administração, sempre que forem 

identificados produtos em desacordo com as especificações, impróprios para consumo, vencidos, 

avariados ou em desacordo com as normas legais e contratuais. 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará outro instrumento substituto para aferição da qualidade 

da prestação dos serviços. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

não produzir os resultados acordados, 

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço / entrega dos 

produtos, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscal técnico, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da entrega dos materiais a que se referem a parcela a ser 

paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 
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Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade dos produtos entregues em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste dos produtos até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021) 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos itens e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos itens entregues, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
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Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9 – DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (REAJUSTADA) 

O(A) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, sendo utilizado 

Pregão Eletrônico, sob a forma ELETRÔNICA. 

Exigências de habilitação 

1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil 

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL microempreendedor individual – MEI: Em se tratando de 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas – no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 

5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO do sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 

representante da licitante com poderes para tanto, na forma da lei. 

 

Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9. Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

(PGFN);  

10. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 

11. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS); 

12. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

13. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, emitida na forma da Lei 

nº 12.440/2011. 

Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

14. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais respeitando a data limite de apresentação prevista em lei, considerando a abertura 

do certame, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio 

Livro Diário e Notas Explicativas, quando houver, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente registrado na competente Junta 

Comercial, e assinado por contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

titular ou representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta. 

15. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 

Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 

demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 

Intermediário. 
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a) A exigência no subitem 14 deste Termo de Referência/Edital limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

16. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 

de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

acompanhado do registro na Junta Comercial.  

17. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 

pelo titular ou representante legal da instituição. 

18. Quando apresentado Balanço Patrimonial na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital – 

SPED, deverá está acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – 

SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – INRFB. 

19. Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 

Da Qualificação Técnica 

20. O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) declaração ou 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

licitante, comprovando que a empresa executou fornecimento dos materiais compatíveis em 

características, prazos e quantidades com o objeto da licitação; 

21. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do signatário, deverão ser 

apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica; 

22. Visando confirmar a veracidade das informações constantes do atestado, a Agente de 

Contratação poderá realizar diligência requisitando documentos originais e/ou complementares 

destinados à instrução do processo. 

23. Disposições Gerais da Habilitação: 

I. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 

apresentação das propostas, exceto comprovante de Inscrição no CNPJ e/ou CPF e, Atestados 

exigidos na Qualificação Técnica. 

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 5.753.962,60 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e 

três mil, novecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização 

do contrato ou de outro instrumento hábil. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão 

gerenciador, quanto a:  

I - os quantitativos e os saldos;  

II - as solicitações de adesão; e  

III - o remanejamento das quantidades. 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):  

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou  

superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou  

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 

preços.   

Os contratos decorrentes do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, 

observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14 – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em atendimento ao § 3º do art. 86,  da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, será permitida a adesão à 

ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública, permitindo a ampliação 

do acesso às condições contratuais vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições 

legais vigentes.  
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A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa ampliar a 

eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas. Esta decisão está alinhada com 

os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a 

Administração Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 

224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

A opção  pela  adesão  não  é  meramente  procedimental,  mas  uma  escolha estratégica que 

requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma 

análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens econômicas, garantindo que as 

condições obtidas através do registro de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a 

Administração Pública. Esta análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os 

benefícios de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas 

licitações.  

 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou entidade, 

contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade  dos  serviços  prestados  ao  

cidadão.  A  transparência  do  processo  é fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de 

todos os atos, garantindo que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e 

acessível a todos os interessados.  

 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital deve ser 

motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência 

administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso 

com a gestão fiscal responsável e com a obtenção de valor para o dinheiro público.  

 

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justificada, 

representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na Administração   Pública,   

proporcionando   economia,   agilidade   e   qualidade   na contratação   de   bens   e   serviços,   

sempre   em   prol   do   interesse   público.     

15 – DAS AMOSTRAS 

15.1 - Após a fase de lances, a(o) Agente de Contratação registrará no Chat da M2A, a data limite 

para a licitante classificada em 1º lugar, apresentar uma amostra de cada item, para fins de 

conformidade de classificação e aceitabilidade definitiva da proposta de preços, que será de 05 

(cinco) dias úteis, excluído o dia do encerramento da etapa de lances da sessão pública, sob pena 

de desclassificação; 

15.2 - Para todos os itens, exceto os gêneros hortifruti serão exigidas 02 (duas) amostras de cada item 

constante do termo de referência, fornecidas gratuitamente pela licitante, as quais não serão 

devolvidas, ao licitante declarado provisoriamente vencedor a contar da solicitação procedida pela 

pregoeira, excluído o dia de encerramento da etapa de lances da sessão pública, as quais deverão 

ser entregues na sede; 

15.2.1 - A ficha técnica deve conter no mínimo, as informações obrigatórias como: dados do 

fabricante, denominação do produto, registro nos órgãos competentes, ingredientes, informações 

nutricionais, rendimento, forma de armazenamento, condições de conservação, prazo de validade e 

descrição das embalagens. 
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15.2.2 – Os documentos devem registrar o nome do licitante que assim proceder no recibo das 

amostras, devidamente acompanhado: DE UMA VIA ORIGINAL, OU CÓPIA REPROGRÁFICA 

AUTENTICADA, OU DOCUMENTO EMITIDO VIA ELETRÓNICA, DA FICHA TÉCNICA DO PRODUTO COM 

FIRMA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO RECONHECIDA, LAUDO MICROBIOLÓGICO E FÍSICO-QUÍMICO, 

EMITIDOS NO ANO DE 2025 ou 2026, COM CERTIFICADO DE ACREDITAÇÃO CONFORME REQUISITOS 

ESTABELECIDOS NA ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005, REGISTRO SANITÁRIO DO FABRICANTE OU ALVARÁ 

SANITÁRIO OU LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE OU LICITANTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – MAPA, CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO VEGETAL – CCV 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUANDO APLICÁVEL, PARA TODOS OS ITENS DOS LOTES 01, 02, 03, 

04 , 05 e 07. 

15.2.3 - Será exigida 02 amostras de cada item para a realização da análise técnica pelo(a) 

servidor(a) responsável da UNIDADE GERENCIADORA, as quais deverão ser fornecidas gratuitamente 

pelos licitantes, de acordo com Anexo do Termo de Referência. Já quanto as amostras que 

necessitarem de conservação deverão estar acondicionadas em caixa térmica (isopor), 

devidamente identificadas com os dados da empresa e itens relacionados; tal exigência se deve ao 

fato do envio das amostras ao órgão gerenciador para análise. 

15.2.4 - Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos/desmontados, e submetidos 

aos testes necessários. 

15.2.5 - Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas no edital. 

15.2.6 - Na análise das amostras serão observados dentre outros quesitos: a observância do prazo de 

validade estipulado no edital, a preservação da embalagem, qualidade e composição do produto, 

origem, cor, consistência, aparência, sabor, rendimento, embalagem, data de validade, ph, 

composição química, qualidades organolépticas, registro e odor, dentre outros itens que o 

profissional habilitado para emissão do laudo julgar necessários. 

15.3- As amostras e os laudos deverão ser entregues na Comissão de Pregões na Praça Bernardino 

Gomes Bezerra, 457, Centro, Pentecoste no horário de 08hs às 17hs de segunda à quinta-feira e sexta 

de 08hs às 13hs; 

15.4 - As amostras serão analisadas pela equipe técnica da Secretaria de Educação / Setor de Apoio 

ao Educando, para ser verificado cada item de acordo com as especificações, a qual emitirá laudo; 

15.5 - Considerar-se à DESCLASSIFICADA a empresa, que tiver sua amostra/laudo, reprovado ou que 

não apresentá-los, ocasião em que a(o) Agente de Contratação não levará em conta o preço 

eventualmente proposto pela licitante àquele item/lote, chamando o segundo colocado para 

apresentá-lo, e assim sucessivamente; 

15.6 - Não haverá prorrogação do prazo para a apresentação das amostras e laudos; 

15.7 - Divulgados o parecer técnico sobre as amostras e laudos, a(o) Agente de Contratação  

retomará os trabalhos. 

15.8 - As informações mencionadas nos documentos acima discriminados, deverão corresponder aos 

produtos ofertados na amostra e na proposta da licitante, sob pena de desclassificação. 
15.8.1 - Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades, deverão ser fornecidos 

gratuitamente pelos licitantes, constando no frontispício do invólucro os seguintes dizeres: 

15.9. Da justificativa da divisão dos itens e critério de julgamento: 

15.9.1. A divisão de lotes deste processo licitatório justifica-se por grupos com mesmas características 

e/ou especialidade, garantindo assim a melhor concorrência no certame visto que empresas que 

são específicas na fabricação e venda de determinado lote possa participar. Foram divididos 07 lotes 

possibilitando assim que mais de uma empresa seja vencedora. Realizando o processo por lotes pode 

uniformizar as entregas, melhorando assim o andamento dos atendimentos. Nesse caso o processo 

licitatório em lotes é melhor para o controle, gestão e fiscalização do controle tendo em vista o 
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grande número de itens. A divisão em lotes neste caso propicia um gerenciamento eficiente e 

racionalizado dos recursos públicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração 

de um número excessivo de chamadas, homologação, extrato de contrato além da economicidade 

de tempo e agilidade na aquisição dos itens. Portanto a formação de lotes visa melhorar a eficiência 

na compra de objeto licitado, possibilitando um certame com fornecedores qualificados para cada 

lote e melhor administração dos contratos. 
 

15.9.2. Esta administração optou em realizar o processo administrativo de licitação, modalidade 

Pregão Eletrônico, para aquisição de gêneros alimentícios com julgamento menor preço por lote, 

considerando os argumentos que seguem: 
15.9.2.1. Há Jurisprudência do Colendo Tribunal de Contas da União – TCU, adiante colacionada, 

bem assim, previsão sumulada de realização de licitações por lote. 
15.9.2.2. É viável a realização do certame licitatório para aquisição de gêneros alimentícios, com 

julgamento por lote, no sentido de que as compras/serviços, sempre que possível, devem ser 

divididas em tantas parcelas quanto forem necessárias a aproveitamento das peculiaridades do 

mercado, em obediência ao princípio da economicidade, eficiência e celeridade, desde que não 

traga prejuízo à competitividade da licitação. 
15.9.2.3. A entrega dos gêneros alimentícios, será realizada em vários endereços, estando os custos 

de logística com distribuições incluídas nos preços dos produtos. A realização individual de cada item 

seria mais onerosa que por lote, o que comprometeria o princípio da economicidade. 
15.9.2.4. O certame licitatório será composto de vários itens distintos, agrupados em 07 lotes 

composto conforme as especificidades de cada equipamento. Assim, tendo em vista a uniformidade 

entre os itens que compõem o lote, entendemos não haver prejuízo à competitividade. 
15.9.2.5. A licitação por itens isolados exigiria elevado número de contratações, onerando o trabalho 

da administração pública, dificultando o controle interno e a celeridade processual, além de 

multiplicar, por vezes, o risco de descumprimentos contratuais, comprometendo, desta forma, o 

interesse coletivo e a eficiência da administração. 
15.9.2.6. A continuidade dos serviços/fornecimento é um dos principais atributos a serem levados em 

conta pelo Gestor, tendo em vista que a demora ou interrupção na prestação dos serviços públicos, 

daquela decorrente, causaria transtornos aos administrados. 
15.9.2.7. A administração, de acordo com sua capacidade e suas necessidades administrativas e 

operacionais, deve sopesar e optar, motivadamente, acerca da quantidade de contratos 

decorrentes da licitação a serem gerenciados. 
15.9.2.8. O próprio TCU já se posicionou pela possibilidade de o objeto licitado ser adjudicado por lote, 

uma vez justificada técnica e economicamente a inviabilidade da adjudicação por itens: (Decisão 

393/1994 – Plenário), (Acórdão 808/2003 – Plenário), (Acórdão 1590/2004-Plenário); (Acórdão 

3.891/2011 – 2ª Câmara). No mais recente julgado, (Acórdão nº 5301/2013 – TCU – 2ª Câmara) aquele 

TCU foi favorável ao agrupamento em lotes com itens de mesmas características, para fins de 

licitação, como forma de conferir maior competitividade ao certame. 
15.9.2.9. Importante salientar o teor do Informativo de Licitações e Contratos nº 147, onde restou 

consignado que: “É lícito o agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por pregão, desde 

que possuam a mesma natureza e que guardem relação entre si”. 
15.9.2.10. A eficiência administrativa, como princípio constitucional, estabelece que toda ação 

administrativa deve ser orientada para a concretização material e efetiva da finalidade posta pela 

Lei. Desta forma, mister não só observá-lo, mas também conceder possibilidade real para que o 

mesmo seja devidamente cumprido. 
15.9.2.11. Diante do exposto, entendemos, com base na melhor doutrina e jurisprudências atualizadas, 

que é lícito o agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão, desde que 

possuam mesma natureza e que guardem relação entre si, como se mostra o caso em questão. 
15.9.2.12. Na perspectiva de garantia do princípio da economicidade, AUTORIZO a realização da 

licitação por lote, desde que haja prévia análise dos valores de cada item INDIVIDUALMENTE, a fim de 

evitar contratar itens, agrupados em lotes, com preços incompatíveis com a realidade 

mercadológica. 

15.9.3 - JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APLICAÇÃO DE COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP 

15.9.3.1. Nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, a Administração Pública poderá estabelecer, nos certames para 
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aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado 

exclusivamente para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

15.9.3.1.1. Contudo, no presente certame, não será adotada a aplicação da reserva de cotas para 

ME/EPP, em virtude dos seguintes fundamentos: 

 

a) Inviabilidade de divisão operacional e contratual dos lotes: Os objetos licitados, apesar de 

tratarem de gêneros alimentícios de natureza divisível, estão organizados em lotes tecnicamente 

compatíveis e indivisíveis entre si do ponto de vista logístico, operacional e contratual. A separação 

em cotas internas acarretaria complexidade excessiva na fiscalização, no controle de qualidade e 

na gestão da entrega dos produtos, com risco de fragmentação indevida da execução contratual. 

b) Risco de prejuízo à economicidade e à eficiência da contratação: A criação de cotas para 

ME/EPP exigiria a duplicação de processos logísticos e contratuais, o que poderia comprometer a 

padronização do fornecimento, impactar negativamente os preços obtidos e dificultar a garantia de 

regularidade nas entregas, especialmente em relação a gêneros de perecibilidade ou manipulação 

diferenciada. 

c) Possibilidade plena de participação em igualdade de condições: Ressalta-se que não há qualquer 

impedimento à ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte no presente 

certame, inclusive como vencedoras dos lotes, desde que atendam aos critérios de habilitação e 

proposta. A licitação foi estruturada de forma acessível e proporcional à capacidade de atuação de 

empresas de menor porte, inclusive com divisão adequada dos lotes, de modo a garantir condições 

isonômicas de disputa. 

15.9.3.2. Dessa forma, a não aplicação da cota reservada encontra respaldo na razoabilidade, na 

eficiência administrativa e no interesse público, em conformidade com o §3º do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, que estabelece que a adoção da reserva de cotas poderá ser afastada 

mediante justificativa expressa da autoridade competente. 

 

15.9.4. Divulgados o parecer técnico sobre as amostras e laudos, a(o) Agente de Contratação  

retomará os trabalhos. 
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA FINAL CONSOLIDADA  

 

 A AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX.XXX/2026-PERP 

 

OBJETO: <<OBJETO_DA_LICITAÇÃO>>., tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital. 
 

LOTE 01 

CÓD. 
GEREN-

CIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR  

 TOTAL 
R$ 

       

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: …………......(................................................................................).  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: ................................… 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias 
 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO…………, AGÊNCIA……………E CONTA………..  

 
DECLARAÇÃO DA LICITANTE: 

-De que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 

execução referente a frete, tributos, impostos, taxas, encargos, deslocamento de pessoal, entrega 

e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto cotado, inclusive a 

margem de lucro; 
-De que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 

DATA, 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: ………… 

 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM “5” 

DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
Observação 1: Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da M2A, em PDF, sob pena de 

desclassificação. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

  

TERMO DE CONTRATO  QUE FAZEM ENTRE SI A ............................................... E A 

EMPRESA ................................................   

 

  

  

 O(A) {{CONTRATO_UNIDADE_GESTORA}}, com sede no(a) 

{{ENDERECO_UNIDADE_GESTORA_CONTRATANTE}}, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

{{CNPJ_UNIDADE_GESTORA_CONTRATANTE}}, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) 

{{NOME_DO_ORDENADOR_DE_DESPESAS}}, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

..............................................., inscrito(a) no ..............................................., sediado(a) no(a) 

..............................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ..............................................., portador(a) do CPF nº ............................................... , tendo em vista o 

que consta no Processo nº {{NUMERO_DO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO}} e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

{{NUMERO_DA_LICITACAO}}, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a {{OBJETO_DO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO}}, conforme 

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

{{ITENS_CONTRATO}} 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de {{PERIODO_VIGENCIA_CONTRATACAO}} contados da 

data de assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

  

 CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no Termo de 

Referência. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  

5.1. O valor total  da contratação é de  ............................................... (...............................................). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

 CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em {{DATA_DO_TERMO_DE_JUNTADA_DAS_PESQUISA_DE_PRECOS}}. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) {{UNIDADE_GESTORA}} para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
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8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a 

Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);  

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

licitação; 
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9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro 

documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às 

cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e 

demais documentos da contratação. 

  

 CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2. Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

execução do contrato e por XXX dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em 

vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

CONTRATADO ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e 

10.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 10.7,observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta específica 

indicada no termo de referência, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 
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10.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (§4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 

de abril de 2022. 

10.15. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 

para liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO. 

10.17. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato.{%NAOSE%}10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da 

execução.{%FIMSE%} 

  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a 

"h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 

2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, 

de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento, na dotação {{DOTACAO_ORCAMENTARIA_CONTRATO}} 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

  

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) {{UNIDADE_GESTORA}} na rede mundial de 
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computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º 

do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012. 

  

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de {{CIDADE}} para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

  

{{CIDADE }}/{{UNIDADE_FEDERATIVA }},  

 

  

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

  

 

Responsável legal da CONTRATADA 

  

  

TESTEMUNHAS: 

  

1.______________________________________  

  

  

2.______________________________________ 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

PREGÃO ELERÔNICO Nº {{NUMERO_DO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO}} 

  

O(A) {{ORGAO_GERENCIADOR}}, com sede no(a) {{ENDERECO_ORGAO_GERENCIADOR_ARP}}., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº {{CNPJ_ORGÃO_GERENCIADOR_ARP}}, neste ato representado(a) 

pelo(a) {{NOME_DO_ORDENADOR_DE_DESPESAS}}, considerando o julgamento da licitação, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo n.º 

{{NUMERO_DO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO}}, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e 

qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

{{OBJETO_DO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO}}, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, 

anexo do Edital de Licitação nº {{NUMERO_DA_LICITACAO}}, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ {{VALOR_FORNECEDOR_ARP}} 

({{VALOR_FORNECEDOR_ARP}}) as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

{{ITENS_ATA_REG_PRECO}} 

  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) {{ORGAO_GERENCIADOR }}. 

{%SE SE_ORGAOS_PARTICIPANTES_ARP%} 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

{{ORGAOS_PARTICIPANTES_ARP}}{%FIMSE%} 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

  

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.6. 

  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes  registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes  será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante  convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes  remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes  remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

  

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

  

{{CIDADE }}/{{UNIDADE_FEDERATIVA }},  

  

  

{{SIGNATARIOS}} 

  

  

Detentor da Ata de Registro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrado 
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